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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E
ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE CONDUTAS E
ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO AMBIENTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º (VETADO)
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

.........................................................................................................................................................

Seção II
Dos Crimes contra a Flora

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente,
mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção:
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.

 Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem
permissão da autoridade competente:

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.
 .........................................................................................................................................................

Seção V
Dos Crimes Contra a Administração Ambiental

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade,
sonegar informações ou dados técnico-científicos em procedimentos de autorização ou de
licenciamento ambiental:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão em
desacordo com as normas ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja realização
depende de ato autorizativo do Poder Público:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano de detenção,

sem prejuízo da multa.
........................................................................................................................................................................................
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CAPÍTULO VI
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

........................................................................................................................................................................................

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções,
observado o disposto no art. 6º:

I - advertência;
II - multa simples;
III - multa diária;
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos,

petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;
V - destruição ou inutilização do produto;
VI - suspensão de venda e fabricação do produto;
VII - embargo de obra ou atividade;
VIII - demolição de obra;
IX - suspensão parcial ou total de atividades;
X - (VETADO)
XI - restritiva de direitos.
§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.
§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas
neste artigo.

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:
I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no

prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do
Ministério da Marinha;

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos
Portos, do Ministério da Marinha.

§ 4º A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e
recuperação da qualidade do meio ambiente.

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar
no tempo.

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos VI a V do caput obedecerão ao
disposto no art. 25 desta Lei.

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o
produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições
legais ou regulamentares.

§ 8º As sanções restritivas de direito são:
I - suspensão de registro, licença ou autorização;
II - cancelamento de registro, licença ou autorização;
III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em

estabelecimentos oficiais de crédito;
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três

anos.

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental
serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de julho
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de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais
ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador.
........................................................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989

CRIA O FUNDO NACIONAL DE MEIO AMBIENTE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional de Meio Ambiente, com o objetivo de
desenvolver os projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais, incluindo
a manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar a
qualidade de vida da população brasileira.

Art. 2º Constituirão recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente de que trata o
art. 1º desta

I - dotações orçamentárias da União;
II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis

e imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas;
III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração

decorrente de aplicações do seu patrimônio;
IV - outros, destinados por lei.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.134 de 27/12/1990).

Art. 3º Os recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente deverão ser aplicados
através de órgãos públicos dos níveis federal, estadual e municipal ou de entidades privadas
cujos objetivos estejam em consonância com os objetivos do Fundo Nacional de Meio
Ambiente, desde que não possuam, as referidas entidades, fins lucrativos.

Art. 4º O Fundo Nacional do Meio Ambiente é administrado pela Secretaria do Meio
Ambiente da Presidência da República, de acordo com as diretrizes fixadas pelo Conselho de
Governo, sem prejuízo das competências do CONAMA.

* Art. 4º com redação dada pela Lei nº 8.028 de 12/04/1990.

Art. 5º Serão consideradas prioritárias as aplicações de recursos financeiros de que
trata esta Lei, em projetos nas seguintes áreas:

I - unidades de conservação;
II - pesquisa e desenvolvimento tecnológico;
III - educação ambiental;
IV - manejo e extensão florestal;
V - desenvolvimento institucional;
VI - controle ambiental;
VII - aproveitamento econômico racional e sustentável da flora e fauna nativas.
§ 1º Os programas serão periodicamente revistos, de acordo com os princípios e

diretrizes da política nacional de meio ambiente, devendo ser anualmente submetidos ao
Congresso Nacional.

§ 2º Sem prejuízo das ações em âmbito nacional, será dada prioridade aos projetos
que tenham sua área de atuação na Amazônia Legal.
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Art. 6º Dentro de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta Lei, a
Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República - SEPLAN-PR e o
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
regulamentarão o Fundo Nacional de Meio Ambiente, fixando as normas para a obtenção e
distribuição de recursos, assim como as diretrizes e os critérios para sua aplicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República.
JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Alves Filho
João Batista de Abreu
Rubens Bayma Denys
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DECRETO Nº 20.923, DE 8 DE JANEIRO DE 1932

INSTITUE O "FUNDO NAVAL"

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições contidas no art. 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, resolve:

Art. 1º Fica instituido, no Ministério da Marinha, o "Fundo Naval", cuja principal
finalidade é a renovação do material flutuante da Marinha de Guerra.

Art. 2º Constituirão "Receita" para o "Fundo Naval":
a) os saldos das diversas verbas orçamentárias do Ministério da Marinha, não

comprometidos por ocasião do encerramento do exercício;
b) o produto das vendas do material inutil, sem aplicação ou ineficiente, e da

alienação de navios, terrenos e prédios do patrimônio nacional sob a jurisdição do Ministério da
Marinha, que não mais sejam necessários aos serviços;

c) as rendas das Capitanias dos Portos tais como multas, venda de chapas de metal,
de cadernetas matrículas e outras, em dinheiro, que existirem ou venham a existir nas mesmas
Capitanias;

d) as rendas dos Arsenais provenientes de docagem de navios, e de outras
embarcações, e dos demais serviços que os Arsenais possam prestar;

e) a rendas dos Laboratórios ou repartições de Marinha;
f) as rendas provenientes dos socorros navais prestados pelo Ministério da Marinha;
g) as indenizações a verbas orçamentárias, de exercícios finananceiros já encerrados;
k) os dez por cento (10%) do saldo verificado no encerramento anual das Caixas de

Economias;
i) a importância resultante da cobrança dos impostos de faróis;
j) o produto de tômbolas, festas esportivas ou de outra natureza, organizadas para

este fim;
k) os juros de depósitos ou de operações produtoras de rendas do próprio "Fundo

Naval";
l) as contribuições voluntárias do pessoal da Marinha ou pessoas estranhas à

Marinha;
m) as contribuições dos Governos Federal, estaduais e municipais;
n) os cinco por cento (5%) dos prêmios não inferiores a um conto de réis (1:000$0)

sorteados nas loterias federais, desde a data da execução dos contratos que forem celebrados e
igual percentagem imposta às loterias estaduais registadas;

o) o saldo existente, do "Fundo Riachuelo" que fica extinto;
p) e de outras quaisquer receitas que legalmente possam ser incorporadas ao "Fundo

Naval".

Art. 3º O "Fundo Naval" será aplicado:
a) na aquisição de material flutuante em geral compativel com os recursos do "Fundo

Naval", sem sacrifício de outras necessidades porventura mais importantes, a juizo do ministro
da Marinha e aprovação do Chefe do Governo;

b) na aquisição de material fixo e movel para a defesa dos portos, rios e litoral;
c) nos serviços de socorro marítimo, serviços de faróis e balizamento;
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d) nas diferenças de pagamentos que se verificarem com as medidas decorrentes de
decreto para rejuvenescimento dos quadros ordinário e dos anexos.

Art. 4º A administração do "Fundo Naval" ficará a cargo de uma Junta
Administrativa, da qual deverão fazer parte o chefe do Estado Maior da Armada, diretor geral de
Fazenda e diretor de Engenharia Naval, sob a orientação geral do ministro da Marinha.

Art. 5º Os atos da Junta Administrativa ficarão subordinados à aprovação do ministro
da Marinha.

Art. 6º O pagador da Marinha será tesoureiro do "Fundo Naval".

Art. 7º O Ministério da Fazenda, de acordo com o da Marinha, baixará as instruções
necessárias para a execução da matéria afeta àquele Ministério.

Art. 8º O Ministério da Marinha providenciará para a regulamentação do "Fundo
Naval".

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1932, 111º da Independência e 44º da República.
GETULIO VARGAS.
Protogenes Pereira Guimarães.
Oswaldo Aranha.

VIDE DECRETO Nº 20.983, DE 20 DE JANEIRO DE 1932.
VIDE DECRETO Nº 21.313, DE 21 DE ABRIL DE 1932.
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DECRETO Nº 20.983, DE 20 DE JANEIRO DE 1932

RETIFICA O ART. 4º DO DECRETO N. 20.923, DE 8 DE
JANEIRO DE 1932, QUE INSTITUIU O "FUNDO
NAVAL"

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil,
atendendo ao que lhe expôs o ministro de Estado dos Negócios da Marinha, e usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930.

DECRETA:

Artigo único. O art. 4º do decreto n. 20.923, de 8 de janeiro de 1932, passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 4º A administração do "Fundo Naval" ficará a cargo de uma junta
administrativa, da qual deverão fazer parte o chefe do Estado Maior da Armada, diretor geral de
Fazenda, diretor geral de Engenharia Naval, diretor geral de Portos e Costas, diretor geral do
Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro e diretor geral de Navegação, sob a presidência do
ministro da Marinha".

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1932, 111º da Independência e 44º da República.
GETULIO VARGAS
Protogenes Pereira Guimarães.
Oswaldo Aranha.
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DECRETO Nº 21.313, DE 21 DE ABRIL DE 1932

RETIFICA, NOVAMENTE, O ART. 4º DO DECRETO N.
20.923, DE 8 DE JANEIRO DE 1932, QUE INSTITUIU O
"FUNDO NAVAL".

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil,
atendendo ao que lhe expôs o ministro de Estado dos Negócios da Marinha e usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro,

DECRETA:

Art. único . O art. 4º do decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, passa a ter a
seguinte redação:

Art. 4º A administração do "Fundo Naval" ficará a cargo de uma junta
administrativa, da qual deverão fazer parte o chefe do Estado Maior da Armada, diretor geral de
Fazenda, diretor geral de Engenharia Naval, diretor geral de Portos e Costas, diretor geral do
Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, diretor geral de Navegação e diretor geral de Aeronáutica,
sob á presidência do ministro da Marinha.

Rio de Janeiro, 21 de abril de 1932, 111º da Independência e 44º da República.
GETULIO VARGAS.
Protogenes Pereira Guimarães.
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LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DO MEIO
AMBIENTE, SEUS FINS E MECANISMOS DE
FORMULAÇÃO E APLICAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Dos Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente
.........................................................................................................................................................

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e
municipal, o não-cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos
inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os
transgressores:

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) e,
no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTNs, agravada em casos de
reincidência específica, conforme dispuser o Regulamento, vedada a sua cobrança pela União
se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos Municípios;

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder
Público;

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em
estabelecimentos oficiais de crédito;

IV - à suspensão de sua atividade.
§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor

obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados
ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos
Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos
causados ao meio ambiente.

§ 2º No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao Secretário
do Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias previstas neste artigo.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da perda,
restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou financeira que concedeu
os benefícios, incentivos ou financiamento, cumprindo resolução do CONAMA.

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.966, de 28/04/2000.

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou vegetal,
ou estiver tornando mais grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de reclusão de 1
(um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989.
§ 1º A pena é aumentada até o dobro se:
I - resultar:
a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente;
b) lesão corporal grave;
II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte;
III - o crime é praticado durante a noite, em domingo ou em feriado.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989.
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§ 2º Incorre no mesmo crime a autoridade competente que deixar de promover as
medidas tendentes a impedir a prática das condutas acima descritas.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


